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Procedimento concursal comum para um posto de trabalho na carreira e categoria de
Técnico Superior para a Coordenagdo do Setor de Gestdo Financeira do
Departamento de Planeamento e Gestdo Patrimonial e Financeira do Instituto
Portugués do Sangue e da Transplantagao, IP, na modalidade de vinculo de emprego

publico por tempo indeterminado.

Ata Nimero Um

Aos dezassete dias do més de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, pelas 10 horas,
reuniu o jari, nomeado por despacho do Exmo. Vogal do Conselho Diretivo do IPST,IP em
28/08/2025, através da informagao/proposta n.° 761/DGRH-RH/SF/2025, do procedimento
concursal comum para um posto de trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior
para a Coordenagdo do Setor de Gestédo Financeira do Departamento de Planeamento e
Gestdo Patrimonial e Financeira do Instituto Portugués do Sangue e da Transplantagéo, IP,
na modalidade de vinculo de emprego publico por tempo indeterminado. Estiveram
presentes na reunido os membros efetivos Ana Raquel Dinis Goncalves de Castro Gomes,
Diretora do Departamento de Planeamento e Gestao Patrimonial e Financeira, na qualidade
de presidente, Alberto José Matias Rosério, Diretor do Departamento de Gestéo de
Recursos Humanos e Formacao e Olimpia da Conceigéo Dias de Oliveira, Técnica Superior
do Departamento de Planeamento e Gestdo Patrimonial e Financeira, na qualidade de 1% e
22 vogais efetivos, respetivamente. ,

A presente reunido teve como objetivo definir os parametros de avaliagdo, a sua
ponderacdo, a grelha classificativa e o sistema de valoragédo final de cada método de
selegdo, de acordo com o n.° 2 do artigo 9.° da Portaria n.® 233/2022 de 9 de setembro,

adiante designada como Portaria e selecionar e aprovar os temas a abordar na prova de-

conhecimento e respetiva legislacéo.
O jari deliberou, por unanimidade, o seguinte:

1. Métodos de Selegao
Em conjugacéo com o estabelecido no artigo 17.° da Portaria e n.°s 1 e 4 do artigo 36.° da
LTFP (Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas), a ponderagdo dos métodos de selegéo
a aplicar é a seguinte: Prova de Conhecimentos (PC) 70% e Entrevista de Avaliagdo de
Competéncias (EAC) 30% ou Avaliagdo Curricular (AC) 70% e Entrevista de Avaliagéo de

Competéncias (EAC) 30%, nos seguintes termos:

IMP.8.10

Servigo: IPST, IP Servigos Centrais
Morada: Avenida Miguel Bombarda, 6 1000-208 Lisboa
T +351 210063046 @ recursos.humanos@ipst.min-saude.pt www.ipst.pt

IMP.490.2



SNS SERVICO NACIONAL
DF SAUDE

ﬁ;} REPUBLICA
% PORTUGUESA

a) Avaliagdo Curricular (AC) e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC): para os
candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuicdo, competéncia ou atividade
caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de candidatos
em situacdo de requalificagdo, que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela
atribuigdo, competéncia ou atividade. Estes candidatos podem optar, mediante declaragéo
escrita, pela realizagdo da Prova de Conhecimentos (PC) em substituicdo da Avaliagao
Curricular (AC), conforme o disposto no n.° 3 do art.° 36.° da LTFP;

b) Prova de Conhecimentos (PC) complementada com a Entrevista de Avaliagdo de

Competéncias (EAC) para os restantes candidatos.

c) A utilizagdo da Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC), como método facultativo,
visa obter informacgdes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com
as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da fungdo, aumentando a
validade preditiva do processo de selecdo. O método de selegdo facultativo é aplicado a

totalidade dos candidatos aprovados no segundo método de selegéo;

d) Ao abrigo do disposto no art.’° 21.° da Portaria os métodos de selegéo, s&o avaliados
numa escala de 0 a 20 valores, tém caracter eliminatoério, pelo que serdo excluidos os
candidatos que obtenham uma valoragédo inferior a 9,50 valores em qualquer um dos

métodos, bem como os que ndo comparegam a qualquer um dos métodos de selegéo.

e) Excecionalmente, nos termos do n° 2 do artigo 34.° da LTFP, podera candidatar-se ao
presente procedimento concursal, quem, ndo sendo titular da habilitag&o exigida, considere
dispor de formacédo e, ou, experiéncias profissionais necessarias e suficientes para a

substituigdo daquela habilitacdo;

2. Prova de Conhecimentos

PROVA DE CONHECIMENTOS (PC) - Ponderagdo 70%: A PC visa avaliar os
conhecimentos académicos e ou profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a
situagdes concretas no exercicio da fungdo, bem como avaliar o adequado conhecimento &
utilizagdo da lingua portuguesa. A PC tem natureza teérica, individual, reveste a forma
escrita, com consulta, em ambiente controlado e tem a duragdo maxima de 60 minutos,

sendo valorada numa escala de zero a vinte valores.
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A prova é realizada de forma ininterrupta e incide sobre as seguintes tematicas:

1. Lei Organica e Estatutos do IPST — Decreto-Lei n.° 39/2012, de 16 de fevereiro e
Portaria n.° 165/2012, de 22 de maio;

2. Lei Geral do Trabalho em Fungbes Publicas (LGTFP) — aprovada pela Lei n.°
35/2014, de 20 de junho, na sua atual redagao;

3. Sistema Integrado de Gesto e Avaliagdo do Desempenho na Administragéo Publica
(SIADAP) — Lei n.° 66-B/2007, de 28 de dezembro, na sua atual redagéo;

4. Sistema de Normalizag&o Contabilistica para as Administragées Publicas - Decreto-
Lei n.° 192/2015, de 11 de setembro, na sua atual redag&o;

5. Regime da Administragdo Financeira do Estado — Decreto-Lei n.° 85/2016 de 21
dezembro, na sua atual redagéo;

6. Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso - Lei n.° 127/2012 de 21 junho, na

sua atual redagéo.

Durante a realizagdo da prova ndo é permitida a utilizagdo de telemoveis ou qualquer

aparelho eletrénico computorizado n&o autorizado.

3 — Avaliagao Curricular

AVALIACAO CURRICULAR (AC) - Ponderagdo 70% - Visa aferir os elementos de maior
relevancia para o posto de trabalho a ocupar, sendo considerados e ponderados os
elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar, designadamente:

1. A habilitagdo académica;

2. A experiéncia profissional na area para a qual o procedimento concursal foi aberto,
sendo ponderado o desempenho efetivo de fungdes, bem como outras capacidades
adequadas, com avaliagdo da respetiva natureza e duragéo;

3. A formag3o profissional relacionada com as exigéncias e competéncias necessarias
ao exercicio da funcao;

4, A avaliagdo do desempenho dos Ultimos 3 anos em que o candidato executou
atividade idéntica a do posto de trabalho a ocupar.

Os elementos referentes a avaliagdo curricular serdo coligidos com base nas declaragoes
emitidas pelas diversas entidades e nos curriculos apresentados pelos candidatos, desde
que devidamente comprovados.

Na AC serdo considerados e ponderados, numa escala de 0 a 20 valores, com valoragao
até as centésimas, os seguintes parametros, cuja classificagdo & obtida por média
aritmética; habilitagdo académica (HA), formag&o profissional (FP), experiéncia profissional

(EP) e avaliagdo do desempenho (AD), de acordo com a seguinte formula:
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AC = (HA+(4*EP)+(4*FP)+AD)/10

HA - HABILITACAO ACADEMICA — A este fator o jari atribui o coeficiente 1, onde se pondera

a titularidade do grau académico ou nivel de qualificagdo certificado pelas entidades

competentes:
- Licenciatura ou superior - 20 valores
- 12° ano ou equivalente - 18 valores

A habilitagdo académica pode ser substituida por experiéncia profissional considerada

relevante, nos termos do n.° 2 do artigo 34° da LTFP.

EP - EXPERIENCIA PROFISSIONAL — Considerando que este fator é de primordial
importéncia, o jari atribui-lhe o coeficiente 4, onde se pondera a execugéo das atividades
inerentes ao posto de trabalho objeto do presente procedimento concursal e o grau de
complexidade das mesmas, tendo como base de medida o nimero de anos de experiéncia
comprovada no desenvolvimento das fungdes inerentes ao contetdo funcional do posto de

trabalho a ocupar:

- Igual ou superior a 3 anos - 20 valores
- Igual a 2 até inferior a 3 anos - 15 valores
- Igual a 1 até inferior a 3 anos - 10 valores
- Inferior a 1 ano - 5 valores

Apenas é considerada a experiéncia profissional desde que devidamente comprovada, sob

pena de ndo ser considerada para efeitos de avaliagdo curricular.

FP - FORMACAO PROFISSIONAL - Considerando que este fator também é de primordial
importancia, o jari atribui-lhe o coeficiente 4, onde se ponderam as agdes de formagéo e de
aperfeicoamento profissional relacionadas com as exigéncias e competéncias necessarias
ao exercicio da fungdo para a qual esta aberto o presente procedimento concursal que se
encontrem devidamente comprovadas através da copia do respetivo certificado. Este fator
sera aferido pelo nimero de horas de duragdo das agdes de formagéo, sendo atribuida a

valoragdo de acordo com a grelha seguinte:

Duracgao (horas) Sem carga | <40 horas 240H e = 60H
horaria < 60H
Formacdo especifica na area de
¢ d 0 4 6 8
contabilidade
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Formagdo especifica na area dé
: 0 4 6 8

fiscalidade
Formagdo especifica em Processador de 0 i 5 8
Texto e Excel
Formagdo especifica em programagédo de

) g- P preg ¢ 0 4 6 8
aplicacdes
Outra formagao com interesse indireto para a 5 1 9 3
fungao

Os congressos, jornadas, semindrios e encontros, desde que inseridos nas areas relevantes

consideradas neste procedimento concursal, serdo valorizados com 0,25 valores.
A pontuago final da FP resultara do somatério dos valores até ao limite de 20 valores.

AD - AVALIACAO DO DESEMPENHO - A este fator o juri atribui o coeficiente 1, onde se
pondera a avaliagdo do desempenho relativa ao Ultimo periodo, ndo superior a trés anos,
em que o candidato cumpriu ou executou atribuigdo, competéncia ou atividades idénticas as
do posto de trabalho a ocupar.

A nota quantitativa da AD, em cada ano do periodo considerado, é convertida numa escala
de 0 a 20 valores, multiplicando-se a nota quantitativa obtida por quatro, sendo que, quando
exista mais do que um ano de avaliagdo SIADAP, a classificagdo da AD resultara da média
aritmética simples dos valores convertidos para cada um dos anos considerados,
multiplicando-se a nota quantitativa obtida por quatro.

A auséncia de AD por motivo ndo justificado sera valorada em zero valores.

No caso de apresentacdo com indicagdo dos motivos que originaram a ndo avaliagdo em
pelo menos um ano, sera valorada em 10 valores, numa escala de 0 a 20 valores, assim
como para os candidatos com experiéncia profissional em periodo que néo foi objeto de

avaliagdo, ainda que avaliados noutra area de atuagéo.

5 — Entrevista de Avaliagdo de Competéncias

A Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC) visa obter informagbes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas
essenciais para o exercicio da fungdo. Na implementagdo deste método sera utilizado um
guido de entrevista composto por um conjunto de questdes diretamente relacionadas com o
perfil de competéncias previamente definido, sendo avaliadas quatro (4) competéncias
essenciais.

A avaliagdo das competéncias centrar-se-a na andlise da informag&o fornecida pelos/as
candidatos/as com o objetivo de identificar a presenga dos comportamentos profissionais

ancorados as competéncias em analise.
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Os critérios a utilizar nesta avaliagéo serdo os seguintes:

Apreciacdo Qualitativa:
1° - Identificagéo da presenca das competéncias e do nivel atingido em cada uma delas, de
acordo com o nimero de comportamentos evidenciados;

2° - Atribuigdo da ponderagéo 0 ou 1 de acordo com os seguintes critérios:

Manifesta: Foi evidenciado o/os comportamento/s ancorado a competéncia;

N&o manifesta: N&o foi evidenciado o/os comportamento/s ancorado & competéncia;

3°- Determinacdo do nivel classificativo qualitativo da competéncia de acordo com o

somatodrio dos comportamentos presentes de acordo com a escala seguinte:

Procedimento Concursal: Data: [

Nome do/a Candidato/a:

Carreira: Area Funcional:

Analise da Informagao

Perfil de Competéncias (nivel .
Comportamentos associados | Fyndamentagio "excertos do discurso

do/a candidato/a”

1 - essenciais)

Comportamento 1

Comportamento 2
12 Competéncia

Comportamento 3

Comportamento 4

Comportamento 1

Comportamento 2
22, Competéncia

Comportamento 3

Comportamento 4

Comportamento 1

Comportamento 2
32, Competéncia

Comportamento 3

Comportamento 4

Comportamento 1
42, Competéncia

Comportamento 2
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Comportamento 3

Comportamento 4

NOTA: No Quadro seguinte, apenas é admissivel, a introducio dos valores 0 (zero) ou 1 (um):

I
0 - Comportamento Nao Demonstrado

| | T
1 - Comportamento Demonstrado

Comportamentos
Competéncia 1 2 4 Total Apreclagao Apreclagao
Qualitativa Quantitativa
12 Competéncia
22 Competéncia
32 Competéncia
42 Competéncia
RESULTADO
AVALIACAO FINAL QUANTITATIVA
Sendo que:
Competéncia Apreciagao Apreciagao
Qualitativa Quantitativa
4 comportamentos demonstrados no Total 5,00 Elevado
3 comportamentos demonstrados no Total 3,75 Bom
2 comportamentos demonstrados no Total 2,50 Suficiente
1 comportamento demonstrado no Total 1,25 Reduzido
0 comportamentos demonstrados no Total 0,00 Insuficiente

Apreciagéo Quantitativa:

A classificacdo das 4 competéncias essenciais do perfil é expressa numa escala de 0 a 20

valores sendo a classificacdo obtida através de média simples e expressa até as

centésimas.

6 - A Classificagao final
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Classificacdo Final (CF): Os candidatos serdo avaliados numa escala de 0 a 20 valores,

expressa até as centésimas, de acordo com a seguinte férmula:
CF=0,70xPC + 0,30 x EAC ou CF = 0,70 x AC + 0,30 x EAC

A ordenagéo final dos candidatos que completem o procedimento é efetuada de acordo com
a escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das
classificagdes quantitativas obtidas em cada método de selegdo, e é unitaria, ainda que,

Ihes tenham sido aplicados diferentes métodos de selegéo.

7 — Critérios de desempate

Deliberou o juri, por unanimidade, que em caso de igualdade de classificagdo final, seréo
adotados, para além dos critérios definidos no artigo 24.° da Portaria, os critérios de
desempate indicados infra, pela ordem de enunciagéo:

a) Maior classificagéo na Entrevista de Avaliagdo de Competéncias;

b) Maior média final do curso de Licenciatura.

E nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que depois de lida e considerada

conforme, é assinada pelos presentes.

O Jri,

vel Gowers

(Ana Raquel Dinis Goncalves de Castro Gomes - Presidente)

(lllmjé \oqr L/Mt M

(Alberto José Matigs Rosario — 12 vogal efetiva)

@Ump«"o o Qmw;@xmaz de Diwsea

(Olimpia da Conceigédo Dias de Oliveira — 22 vogal efetiva)
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